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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 8290 DE 21 DE JANEIRO DE 2019

DETERMINA QUE OS CURSOS DE INFORMÁ-
TICA, LAN HOUSES, CYBER CAFÉS E CON-
GÊNERES DISPONIBILIZEM, AO MENOS, UM
COMPUTADOR QUE PERMITA SUA UTILIZA-
ÇÃO POR DEFICIENTES VISUAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam os cursos de informática, lan houses, cyber cafés e
outros estabelecimentos similares de locação de computadores para
utilização de seus programas ou acesso à rede mundial de compu-
tadores, pelos consumidores de seus serviços, obrigados a disponibi-
lizar, ao menos, um computador que permita sua utilização por pes-
soas com deficiência visual ou com baixa visão.

Art. 2º - A adaptação do computador para uso por deficientes visuais
se dará pela utilização de programas de informática ou softwares e
equipamentos físicos, hardwares e acessórios que se fizerem neces-
sários para leitura de tela e transmissão de dados pelo usuário.

Art. 3º - Os estabelecimentos alcançados por esta Lei terão o prazo
de 01 (um) ano, a contar de sua publicação, para se ajustarem às
disposições legais nela contidas.

Art. 4º - O descumprimento ao que dispõe a presente lei acarretará, à
empresa infratora, multa no valor de 1.000 UFIRs (Mil Unidades Fis-
cais de Referência) por cada autuação, multa esta a ser revertida pa-
ra o Fundo Especial de Apoio à Programas de Proteção e Defesa do
Consumidor - FEPROCON, não obstante a aplicação das demais co-
minações previstas no Código de Defesa do Consumidor.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2245-A/13
Autoria do Deputado: Atila Nunes

Id: 2159015

LEI Nº 8291 DE 21 DE JANEIRO DE 2019

DISPÕE SOBRE A VENDA DE SINALIZADO-
RES DE EMERGÊNCIA NO ÂMBITO DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, ALTERANDO A LEI
N° 6.965, DE 02 DE MARÇO DE 2015, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 1° da Lei n° 6.965, de 02 de março de 2015, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° - Torna obrigatória a apresentação de documento de
identidade, expedido por órgão público competente, na com-
pra de sinalizadores marítimos, ou similares, que produzam
fogo, faísca ou fumaça, nos estabelecimentos comerciais cre-
denciados pelas autoridades competentes no âmbito do Es-
tado do Rio de Janeiro. (NR)”

Art. 2º - O art. 3° da Lei n° 6.965, de 02 de março de 2015, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - Deverá permanecer, em posse do comerciante, um
cadastro do comprador, contendo nome, CPF, RG, endereço,
telefone atual, de modo a vincular a nota fiscal ao número do
CPF do comprador e ao número de série e do lote do(s) ar-
tefato(s). (NR)”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2457-A/17
Autoria do Deputado: Nivaldo Mulim

Id: 2159016

LEI Nº 8292 DE 21 DE JANEIRO DE 2019

ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO
DE 2010, INCLUINDO NO CALENDÁRIO OFI-
CIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, A
SEMANA ESTADUAL DE INCENTIVO A DOA-
ÇÃO DE SANGUE ANIMAL (CÃES E GATOS).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída a SEMANA ESTADUAL DE INCENTIVO A
DOAÇÃO DE SANGUE ANIMAL (CÃES E GATOS), a ser comemo-
rada anualmente na primeira semana do mês de outubro, passando a
constar no Calendário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - O anexo da Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de 2010, passará
a ter a seguinte redação:

“ANEXO

CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

(...)

OUTUBRO:
PRIMEIRA SEMANA DE OUTUBRO - SEMANA ESTADUAL

DE INCENTIVO A DOAÇÃO DE SANGUE ANIMAL
(CÃES E GATOS).

(...)”

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 3193/17
Autoria do Deputado: Rosenverg Reis

Id: 2159017

LEI Nº 8293 DE 21 DE JANEIRO DE 2019

ALTERA O ANEXO DA LEI Nº 5.645, DE 06
DE JANEIRO DE 2010, INCLUINDO NO CA-
LENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTA-
DO O DIA ESTADUAL DOS CONCILIADORES
E MEDIADORES JUDICIAIS E EXTRAJUDI-
CIAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o anexo da Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de
2010, instituindo no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Rio

de Janeiro o Dia dos Conciliadores e Mediadores Judiciais e Extra-
judiciais, a ser comemorado, anualmente, no dia 23 de setembro.

Art. 2º - O anexo da Lei nº 5.645/2010 passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“ANEXO”

CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

JANEIRO
(...)

SETEMBRO
(...)

23 DE SETEMBRO - DIA ESTADUAL DOS CONCILIADO-
RES E MEDIADORES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS

(...)”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 3454/17
Autoria do Deputado: Figueiredo

Id: 2159018

LEI Nº 8294 DE 21 DE JANEIRO DE 2019

ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO
DE 2010, PARA INSTITUIR O DIA 24 DE
ABRIL COMO O DIA ESTADUAL DO SAMU-
RAI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído no Anexo da Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de
2010, que consolida a legislação relativa às datas comemorativas no
Estado do Rio de Janeiro, o Dia do Samurai, a ser comemorado
anualmente no dia 24 de abril.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 3617/17
Autoria do Deputado: Wanderson Nogueira

Id: 2159019

LEI Nº 8295 DE 21 DE JANEIRO DE 2019

ALTERA A LEI Nº 5645/2010 E INCLUI NO
CALENDÁRIO TURÍSTICO OFICIAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, ACRESCEN-
TANDO O “DIA ESTADUAL DO TRILHÃO -
NO MUNICÍPIO DE CAMBUCI” QUE SERÁ
COMEMORADO NO DIA 05 DE SETEM-
BRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído no Anexo da Lei nº 5645/2010, que consolida a
legislação de datas comemorativas e o CALENDÁRIO OFICIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, o “Dia Estadual do Trilhão - no Mu-
nicípio de Cambuci”, que será comemorado no dia 05 de setembro.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 4375/18
Autoria do Deputado: Iranildo Campos

Id: 2159020

LEI Nº 8296 DE 21 DE JANEIRO DE 2019

ALTERA A LEI N° 5.645, DE 6 DE JANEIRO
DE 2010, PARA INCLUIR, NO ANEXO DA
CONSOLIDAÇÃO DE DATAS COMEMORATI-
VAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, “O
DIA DO ADVOGADO AMBIENTALISTA”, A
SER COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA
05 DE OUTUBRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído, no anexo da Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de
2010, que consolida a legislação das datas comemorativas do Calen-
dário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, o “DIA DO ADVOGADO
AMBIENTALISTA”, a ser comemorado, anualmente, no dia 05 de ou-
tubro.

Art. 2º - O anexo da Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de 2010, passará
a ter a seguinte redação:

“ANEXO

CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

OUTUBRO
(...)

O5 - DIA DO ADVOGADO AMBIENTALISTA
(...)”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 3044-A/17
Autoria do Deputado: Nivaldo Mulim

Id: 2159031

LEI Nº 8297 DE 21 DE JANEIRO DE 2019

MODIFICA O § 2° DO ARTIGO 1° DA LEI N°
5.628, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009, QUE
INSTITUI O BILHETE ÚNICO NOS SERVIÇOS
DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICI-
PAL DE PASSAGEIROS NA REGIÃO METRO-
POLITANA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica modificado o § 2º do art. 1º da Lei nº 5.628, de 29 de
dezembro de 2009, que institui o Bilhete Único nos serviços de trans-
porte coletivo intermunicipal de passageiros na Região Metropolitana

karine.moreira
Realce
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do Rio de Janeiro e dá outras providências, que passa a ter a se-
guinte redação:

“§ 2º - O benefício do bilhete único será concedido ao usuá-
rio que auferir renda mensal de até o valor estabelecido pelo
INSS como teto para pagamento de benefícios. (NR)”

Art. 2º - A demonstração semestral definida no art. 18 da Lei nº
5.628, de 2009, deverá contemplar o quantitativo de bilhetes únicos
expedidos, quantitativo de viagens subsidiadas, valor total dos subsí-
dios no período, e os créditos expirados e repassados à Secretaria de
Estado de Transportes, conforme a legislação vigente.

Parágrafo Único - Os respectivos demonstrativos deverão ser publi-
cizados na página eletrônica da Secretaria de Estado de Transportes
e na respectiva prestação de contas ao final do exercício financeiro
de 2019.
Art. 3° - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 3283/17
Autoria dos Deputados: Eliomar Coelho e Gilberto Palmares

Id: 2159032

LEI Nº 8298 DE 21 DE JANEIRO DE 2019

ALTERA A LEI 4191 DE 2003 QUE ESTABE-
LECE A POLÍTICA ESTADUAL DE RESÍDUOS
SÓLIDOS, DEFININDO NORMAS PARA DIS-
POSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS EM ÁREA
DE AQUÍFERO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O inciso III, do § 1º, do art. 3º da Lei nº 4191, de 30 de
setembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º (...)

§ 1° (...)

III - o lançamento ou disposição em mananciais e em suas
áreas de drenagem, cursos d'água, lagoas, praias, áreas de
várzea, terrenos baldios, cavidades subterrâneas, poços e ca-
cimbas e, mesmo que abandonadas em áreas de preserva-
ção permanente em áreas de preservação permanente e em
áreas sujeitas a inundação num prazo menor que 100 anos;”

Art. 2º - O art. 16 da Lei nº 4191, de 30 de setembro de 2003, fica
acrescido do § 3º, com a seguinte redação:

“Art. 16 (...)

§ 3º - Os novos aterros sanitários só poderão receber resí-
duos sólidos com a licença de operação definitiva emitida pe-
lo órgão estadual ambiental, estando o sistema de tratamento
de chorume em adequadas condições de operação.”

Art. 3º - Acrescente-se o art. 16-A e seus parágrafos à Lei nº 4191,
de 30 de setembro de 2003, com a seguinte redação:

“Art. 16-A - Para o dimensionamento dos aterros sanitários,
incluindo o tratamento do chorume, deverá ser utilizado o vo-
lume máximo de chuva ocorrido na região, considerando a
série histórica a partir de 1980.

§ 1º - V E T A D O.

§ 2º - O armazenamento de chorume em lagoas, diques ou
outras formas deverá ser dimensionado considerando o vo-
lume de chorume produzido e o volume de chuva conside-
rado no dimensionamento da Estação e deverá estar sobre
solo impermeabilizado nos limites do empreendimento.

§ 3º - O órgão estadual competente fará o levantamento da
situação dos aterros existentes e, se não tiverem sistemas de
tratamento de chorume, estabelecerá ou aprovará as condi-
ções para sua execução.

§ 4º - Deverão ser instalados, no mínimo dois geradores,
com sobressalentes em número suficiente para impedir a pa-
ralisação e garantir o tratamento ininterrupto do chorume
quando ocorrer a interrupção do fornecimento de energia elé-
trica simultânea a pane no(s) gerado(s).”

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2016/16
Autoria do Deputado: Comte Bittencourt

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO
DE LEI Nº 2016 DE 2016, DE AUTORIA DO
SENHOR DEPUTADO COMTE BITTENCOURT,
QUE "ALTERA A LEI 4191 DE 2003 DE ESTA-
BELECE A POLÍTICA ESTADUAL DE RESÍ-
DUOS SÓLIDOS, DEFININDO NORMAS PARA
DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS EM
ÁREA DE AQUÍFERO".

Nada obstante a louvável inspiração do Poder Legislativo, não foi pos-
sível sancionar integralmente a proposta, recaindo o veto sobre o § 1°
do artigo 16-A, objeto de alteração através do artigo 3º da proposta
em exame.

Embora o projeto pretenda fomentar medida de preservação de área
de aquíferos, o §1° do artigo 16-A, inserido pelo artigo 3° da iniciativa
em exame, ao definir prazo de dois anos para implantação ou ade-
quação dos aterros que não tenham ou tenham sistema de tratamento
de chorume, deixou de observar que cabe ao Órgão Licenciador o
ônus de fiscalizar, avaliar e definir prazos de acordo com prévia ava-
liação ambiental elaborada por seu corpo técnico.

Diante do que foi exposto, não me restou outra escolha senão apor
veto parcial ao Projeto de Lei ora encaminhado à deliberação dessa
Egrégia Casa Parlamentar.

WILSON WITZEL
Governador

Id: 2159033

OFÍCIO GG/PL Nº 893 RIO DE JANEIRO,
21 DE JANEIRO DE 2019

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento 27 de dezembro de 2018,
do Ofício nº 656 - M, de 26 de dezembro de 2018, referente ao Pro-
jeto de Lei nº 4327 de 2018 de autoria do Deputado Jânio Mendes
que, “INSTITUI SANÇÃO ADMINISTRATIVA DE MULTA PARA CA-
SOS DE ASSÉDIO SEXUAL REGISTRADOS NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada
consideração e nímio apreço.

WILSON WITZEL
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado André Ceciliano
DD. 2° Vice-Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro

RAZÕES DO VETO TOTAL AO PROJETO DE
LEI Nº 4327/2018, DE AUTORIA DO SENHOR
DEPUTADO JANIO MENDES, QUE “INSTITUI
SANÇÃO ADMINISTRATIVA DE MULTA PARA
CASOS DE ASSÉDIO SEXUAL REGISTRADOS
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.

Muito embora elogiável a inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, fui
levado à contingência de vetar integralmente o projeto de lei.

Inicialmente, cumpre destacar que o Decreto-Lei n° 2.848, de 07 de
dezembro de 1940 (Código Penal), já tipifica em seu artigo 216-A o
crime de assédio sexual, sendo certo que a tipificação disposta no pa-
rágrafo único do art. 2º do referido projeto de lei, invade competência
privativa da União (art. 22, I, da CF/88), de legislar sobre direito pe-
nal. Vício de iniciativa.

Igualmente, não definiu parâmetros para a aplicação da multa, outor-
gando à autoridade competente excessiva discricionariedade para ar-
bitrá-los. Situação que gera insegurança para os cidadãos, podendo
haver violação dos princípios da segurança jurídica, legalidade e ti-
picidade.

Ressalta-se, por derradeiro, que o que foi proposto no art. 3º do PL
interfere no conjunto de atribuições do Poder Executivo, invadindo sua
competência privativa e avançando em providências materialmente ad-
ministrativas, contrariando o disposto no artigo 2º da CR/88 e artigo
7º da Carta Estadual.

Entretanto, tendo em vista a relevância do projeto determinarei à Pas-
ta competente, a proposição de projeto de lei do Poder Executivo ao
Poder Legislativo, a fim de sanar a inconstitucionalidade.

Por todos estes fundamentos entendi mais adequado apor veto total
ao projeto encaminhado à deliberação dessa Egrégia Casa Legisla-
tiva.

WILSON WITZEL
Governador

Id: 2159047

OFÍCIO GG/PL Nº 894 RIO DE JANEIRO,
21 DE JANEIRO DE 2019

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento 27 de dezembro de 2018,
do Ofício nº 655 - M, de 26 de dezembro de 2018, referente ao Pro-
jeto de Lei nº 4148-A de 2018 de autoria dos Deputados Luiz Paulo e
Gilberto Palmares que, “ALTERA A LEI Nº 4.962, DE 20 DE DEZEM-
BRO DE 2006, QUE CRIA O FUNDO ESTADUAL DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL - FEHIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”.

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada
consideração e nímio apreço.

WILSON WITZEL
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado André Ceciliano
DD. 2° Vice-Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE
LEI Nº 4148-A/2018 DE AUTORIA DOS SE-
NHORES DEPUTADOS LUIZ PAULO E GIL-
BERTO PALMARES, QUE “ALTERA A LEI Nº
4.962, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2006, QUE
CRIA O FUNDO ESTADUAL DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL - FEHIS, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

Sem embargo da elogiável inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, fui
levado à contingência de vetar integralmente o presente projeto, que
pretende alterar a Lei 4.962/2006, a qual criou o Fundo Estadual de
Habitação de Interesses Social - FEHIS, para que o Poder Executivo
destine 5% (cinco por cento) dos recursos provenientes do Fundo Es-
tadual de Combate à Pobreza - FECP ao FEHIS.

Em que pese o mais nobre objetivo, a presente proposição levou à
constatação de vício de iniciativa legislativa, ao determinar a alocação
de 5% dos recursos provenientes do Fundo Estadual de Combate à
Pobreza ao Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social, uma
vez que adentra na organização administrativa do Poder Executivo es-
tadual, cuja iniciativa é privativa do Governador do Estado, conforme
dispõem o artigo 61, §1º, II, “b”, da Carta Magna, e o inciso I, do
artigo 113, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

Cabe ressaltar que a instituição de fundos financeiros e a vinculação
de receitas, são matérias de competência do Poder Executivo, con-
forme o disposto no artigo 61, §1º, II c/c artigo 165, III, ambos da
Constituição da República, a quem cabe propor projetos de lei de na-
tureza orçamentária.

Dessa forma, a propositura em exame ofende o artigo 7º, da CERJ,
que consagra o princípio da separação dos poderes, visto que se tra-
ta de iniciativa de matéria reservada ao Poder Executivo.

Entretanto, tendo em vista a existência de Mensagem do Executivo
propondo a alteração da Lei nº 4.962/2006, impulsionada pela Pasta
responsável, a fim de readequá-la às mudanças administrativas de re-
estruturação no âmbito da Administração Pública estadual, determina-
rei a elaboração de estudo para que se verifique a possibilidade de
viabilização da medida.

Pelos motivos aqui expostos, não me restou outra opção a não ser a
de apor o veto total que encaminho à deliberação dessa nobre Casa
Parlamentar.

WILSON WITZEL
Governador

Id: 2159048

OFÍCIO GG/PL Nº 895 RIO DE JANEIRO,
21 DE JANEIRO DE 2019

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento 27 de dezembro de 2018,
do Ofício nº 663 - M, de 26 de dezembro de 2018, referente ao Pro-
jeto de Lei nº 2456 de 2017 de autoria do Deputado Paulo Ramos
que, “EXCLUI DO JURAMENTO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - PMERJ A EXPRESSÃO “MESMO COM O
SACRIFÍCIO DA PRÓPRIA VIDA”.

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada
consideração e nímio apreço.

WILSON WITZEL
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado André Ceciliano
DD. 2° Vice-Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro

RAZÕES DO VETO TOTAL AO PROJETO DE
LEI Nº 2456/2017, DE AUTORIA DO SENHOR
DEPUTADO PAULO RAMOS, QUE “EXCLUI
DO JURAMENTO DA POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PMERJ A
EXPRESSÃO 'MESMO COM O SACRIFÍCIO
DA VIDA'”.

Sem embargo dos elogiáveis propósitos que inspiraram o projeto, não
posso acolhê-lo com a sanção.

O mencionado projeto pretende alterar o art. 32 in fine, retirando dos
dizeres do compromisso feito por juramento, a expressão 'mesmo com
sacrifício da própria vida.

Ao prever tal exclusão, o projeto de lei invade a competência do Po-
der Executivo para tratar do regime jurídico dos servidores públicos do
Estado do Estado, nos termos do art. 112 § 1º, 'b' da Constituição
Estadual. Trata-se de matéria cuja iniciativa privativa é do Chefe do
Poder Executivo, violando o princípio da separação e harmonia entre
os poderes, que está insculpido no artigo 2º da Constituição da Re-
pública e o art. 7º da Constituição estadual.

Entretanto, tendo em vista a relevância do projeto, e da proteção
constitucional da vida, no artigo 5º da Carta Magna, determinarei à
Pasta competente, a proposição de projeto de lei do Poder Executivo
ao Poder Legislativo, a fim de sanar a inconstitucionalidade, e inclu-
são de proposição para viabilizar a alteração proposta.

Por estes fundamentos, entendi pertinente apor veto total ao projeto
encaminhado à deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa.

WILSON WITZEL
Governador

Id: 2159049

OFÍCIO GG/PL Nº 896 RIO DE JANEIRO,
21 DE JANEIRO DE 2019

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento 27 de dezembro de 2018,
do Ofício nº 649 - M, de 26 de dezembro de 2018, referente ao Pro-
jeto de Lei nº 560 de 2015 de autoria dos Deputados Eliomar Coelho
e Flavio Serafini que, “INSTITUI NORMAS E PROCEDIMENTOS PA-
RA EMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DOS CARTÕES ELETRÔNICOS
AOS BENEFICIÁRIOS DE GRATUIDADES ESTUDANTIS NAS UNI-
DADES ESTADUAIS DO RIO DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada
consideração e nímio apreço.

WILSON WITZEL
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado André Ceciliano
DD. 2° Vice-Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE
LEI Nº 560/2015, DE AUTORIA DOS SENHO-
RES DEPUTADOS ELIOMAR COELHO E FLÁ-
VIO SERAFINI, QUE “INSTITUI NORMAS E
PROCEDIMENTOS PARA EMISSÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DOS CARTÕES ELETRÔNICOS AOS
BENEFICIÁRIOS DE GRATUIDADES ESTU-
DANTIS NAS UNIDADES ESTADUAIS DO RIO
DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

Muito embora elogiável a inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, fui
levado à contingência de vetar integralmente a proposta.

É que com as medidas propostas, o Legislativo interferiu em área de
atuação que não lhe é afeta, eis que dispõe sobre atribuições de ór-
gãos da Administração Pública e estabelece normas a respeito dos
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